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NOTA TÉCNICA  

 

 

Assunto:    Condenações judiciais da União. Proposta de Emenda à 

Constituição 23/2021. Precatórios. Atualização monetária pela 

Selic. Parcelamento. Responsabilidade Fiscal. 

Inconstitucionalidade.  

 

 

O debate em torno a Proposta de Emenda à Constituição n.º 23/2021, de 

autoria do Poder Executivo, tem ganhado os noticiários do país e inflamado o debate 

acerca do teto de gastos. Na última semana (3/11), o plenário da Câmara dos Deputados 

aprovou em primeiro turno, por 312 votos a favor e 144 contrários, a popularmente 

conhecida “PEC dos Precatórios”. Em síntese, o texto aprovado limita o valor das 

despesas anuais com precatórios, passa a corrigir o valor de pagamento exclusivamente 

pela taxa Selic, muda a forma de calcular o teto de gastos e prevê a possibilidade de 

parcelamento dos valores a serem pagos. 

Tendo em vista a relevância da matéria, a qual tem impacto direto e 

inquestionável sobre o sistema de justiça e atividade judiciária do país, o Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil vem manifestar-se por meio da presente 

NOTA, a fim de contribuir para o debate.  

De início, cabe destacar que a discussão acerca de proposta de emenda à 

constituição para fins de alteração no regime de pagamento de precatórios no Brasil não 

é nova. Ao contrário, o que vemos com uma frequência excessiva é justamente a 

reiteração de PECs acerca da temática, com questionamentos sobre a 

inconstitucionalidade de seu conteúdo perante o Supremo Tribunal Federal, gerando 

insegurança jurídica com efeitos nefastos aos administrados e à confiabilidade da 

Administração Pública no cenário interno e internacional.  

 

A previsão de prazos e condições de pagamento dos precatórios em atraso 

foi uma preocupação do legislador constituinte ao estabelecer um regime especial de 
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amortização dos débitos no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

 

Ao longo dos mais de 30 (trinta) anos de vigência da Constituição Federal 

o regime de pagamento dos precatórios no Brasil enfrentou diversas alterações com 

objetivo de contornar as dificuldades financeiras dos Entes Federativos, superar o cenário 

de falta generalizada de pagamento e garantir o efetivo direito dos credores. 

 

As deficiências no sistema acarretaram, ao longo dos anos, inevitáveis e 

subsequentes atrasos nos pagamentos dos precatórios, num efeito “cascata” que se arrasta 

até hoje com as sucessivas Emendas Constitucionais instituindo penosas moratórias cujos 

únicos beneficiados são justamente os entes públicos devedores que, ao descumprirem 

decisões judiciais, perpetuam a cultura do calote generalizado. 

 

A primeira moratória ocorreu com a promulgação da Constituição de 1988, 

momento em que se definiu que os precatórios atrasados, ou seja, aqueles não pagos 

dentro do prazo constitucional, poderiam ser pagos, com atualização, em prestações 

anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de oito anos, a partir de 1º de julho de 1989. 

 

Em seguida, a Emenda Constitucional nº 30/2000 conferiu a segunda 

moratória, alongando o prazo para liquidação dos precatórios pendentes, ou decorrentes 

de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999, no prazo máximo de 10 (dez) 

anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, ressalvados os RPV’s e os de natureza 

alimentícia. 

 

A EC 30/2000 foi impugnada por este Conselho Federal da OAB por meio 

da ADI 2362, ajuizada em 06/12/20001, e, embora a conclusão da liminar só tenha 

ocorrido em 25/11/2010, aguarda-se o julgamento de mérito.  

 

Também a Emenda Constitucional nº 62/2009 (terceira moratória), que 

alterou o art. 100 da CF e acrescentou o artigo 97 ao ADCT, possibilitou a dilação do 

prazo de parcelamento dos débitos de precatórios, conferida pela EC nº 30/2000, por mais 

15 (quinze) anos para a liquidação total do estoque de Precatórios. 

 

                                                      
1 Decisão: Colhido o voto do Senhor Ministro Celso de Mello, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto 

do Relator, deferiu a cautelar, contra o voto da Senhora Ministra Ellen Gracie, que a deferia parcialmente, 

e os votos dos Senhores Ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Dias Toffoli e Ricardo Lewandowski, que 

a indeferiam. Redigirá o acórdão o Senhor Ministro Ayres Britto. Ausentes, neste julgamento, o Senhor 

Ministro Gilmar Mendes e o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido anteriormente. 

Plenário, 25.11.2010. 
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Por ocasião da promulgação da EC nº 62/2009, outrossim denominada 

Emenda do Calote, a OAB ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI 4357, 

contestando, em suma, as novas regras estabelecidas para o pagamento dos precatórios, 

que além do agravamento do quadro de inadimplência por parte das Fazendas Públicas 

estaduais, municipais e do Distrito Federal, estenderia o “calote” dos entes devedores. 

 

Instruída a ADI 4357, a Procuradoria Geral da República – PGR 

manifestou-se pela procedência dos pedidos, notadamente para o fim de que fosse 

declarada a inconstitucionalidade material do art. 97 do ADCT, introduzido pela Emenda 

Constitucional nº 62/2009, porque o alongamento do prazo para pagamento dos 

precatórios, em qualquer de suas modalidades, põe em xeque o Estado Democrático de 

Direito. 

 

Com fundamento no julgamento de inconstitucionalidade da EC nº 

62/2009 esse Eg. STF considerou que a nova moratória de quitação prevista na EC nº 

62/2009 violava “a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o 

princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), 

a garantia do acesso à justiça e a efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), 

o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)”. 

 

Não obstante esse importante julgamento, adveio a promulgação da 

Emenda Constitucional nº 94/2016. Basicamente, referida emenda, aprovada em 

substituição à EC nº 62/2009, alterou o art. 101 do ADCT e adotou um único modelo de 

amortização, determinando a quitação dos débitos em atraso até o final de 2020 por meio 

de pagamentos mensais que correspondessem a um percentual da receita corrente líquida 

(RCL) suficiente para a quitação dentro do prazo e não inferior à média do 

comprometimento entre 2012 e 2014. 

 

Sobreveio, então, a EC nº 99/2017. Esta, além de permitir a compensação 

fiscal, a utilização de depósitos judiciais, a celebração de acordos e a contratação de 

empréstimos, entre outras medidas, trouxe operacionalidade ao disposto no §16 do art. 

100 (incluído pela EC 62/2009), ou seja, disponibilizou uma linha de financiamento do 

governo federal aos Estados e Municípios para o pagamento dos precatórios em atraso, 

conforme inclusão do art. 101, §4º, do ADCT. 

 

À época entendeu-se que a EC nº 99/2017 foi uma espécie de pacto de 

colaboração e confiança, firmado entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 

com base na conjugação dos interesses dos credores e devedores, e por esse motivo não 
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foi à época alegada sua inconstitucionalidade pela OAB. 

 

Ainda que consideradas as tratativas conjuntas, em 2019 foi apresentado 

pelo Senado Federal a PEC 95/2019, que sugere a prorrogação do prazo de vigência do 

regime especial de pagamento de precatórios previsto no art. 101 do ADCT, para 2028, 

proposta manifestamente inconstitucional porque estabelece nova e inconstitucional 

moratória, conforme decisão exarada pelo Eg. STF. 

 

Como se observa, não obstante todo o esforço do Poder Judiciário em 

garantir a concreta aplicação de sentença judicial transitada em julgado em face da 

Fazenda Pública, em particular no que tange à prorrogação do prazo de cumprimento do 

regime especial (art. 101, caput, ADCT), sucessivas são as ameaças à segurança jurídica 

que o tema requer.  

 

A PEC 186/2019 instituiu o quinto calote promovido pelo Poder 

Legislativo em 30 (trinta) anos, com a manifesta intenção de postergar a dívida em 

prejuízo de milhões de credores já tão sacrificados pela demora na prestação da tutela 

jurisdicional, e, pasme-se, sob o artificioso subterfúgio da ausência de recursos decorrente 

da pandemia da COVID-19. Tal PEC foi também contestada por este Conselho Federal 

da OAB em sede de ADI 6805, a qual se encontra conclusa ao relator. 

 

O que vemos atualmente, observando a tramitação da PEC 23/2021, é a 

sexta tentativa de calote, agora repaginada. Ocorre que o texto substitutivo aprovado 

pela Câmara em primeiro turno prevê alterações já declaradas inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal anteriormente, quando do julgamento das inúmeras PECs que 

versaram sobre o tema.  

 

Segundo prevê o texto até então aprovado, os precatórios que não forem 

expedidos em razão do teto de gastos terão prioridade para pagamento nos anos seguintes, 

reajustados pela taxa Selic, acumulada mensalmente. Atualmente, por decisão do STF, a 

correção ocorre por meio do cálculo da inflação medida pelo IPCA mais 6% ao ano. 

 

A discussão a respeito da taxa a ser utilizada pela correção monetária foi 

alvo de intenso debate quando do julgamento da ADI 4357, de autoria deste Conselho 

Federal da OAB. Na ocasião, a ementa foi assim redigida: 

 

 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
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REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO 

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). 

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA 

CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS 

JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM 

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-

TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À 

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, 

ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME 

ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA 

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, 

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), 

AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA 

DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA 

JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E 

À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO 

PROCEDENTE EM PARTE (grifamos).  

 

Em seu voto, o ilustre ministro Luiz Fux elucidou de modo inequívoco o 

desacerto em utilizar-se a taxa selic para fins de correção monetária dos créditos inscritos 

em precatórios. Em suas palavras: 

 

Ocorre que o referencial adotado [SELIC] não é idôneo a mensurar a variação 

do poder aquisitivo da moeda. Isso porque a remuneração da caderneta de 

poupança, regida pelo art. 12 da Lei nº 8.177/91, com atual redação dada pela 

Lei nº 12.703/2012, é fixada ex ante, a partir de critérios técnicos em nada 

relacionados com a inflação empiricamente considerada. Já se sabe, na data 

de hoje, quanto irá render a caderneta de poupança. E é natural que seja assim, 

afinal a poupança é uma alternativa de investimento de baixo risco, no 

qual o investidor consegue prever com segurança a margem de retorno 

do seu capital. A inflação, por outro lado, é fenômeno econômico 

insuscetível de captação apriorística. O máximo que se consegue é estimá-

la para certo período, mas jamais fixá-la de antemão. Daí por que os índices 

criados especialmente para captar o fenômeno inflacionário são sempre 

definidos em momentos posteriores ao período analisado, como ocorre 

com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). A razão 

disso é clara: a inflação é sempre constatada em apuração ex post, de sorte que 

todo índice definido ex ante é incapaz de refletir a efetiva variação de preços 

que caracteriza a inflação. É o que ocorre na hipótese dos autos. A prevalecer 

o critério adotado pela EC nº 62/09, os créditos inscritos em precatórios 
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seriam atualizados por índices pré-fixados e independentes da real 

flutuação de preços apurada no período de referência. Assim, o índice 

oficial de remuneração da caderneta de poupança não é critério 

adequado para refletir o fenômeno inflacionário. (...)  

Corrobora essa conclusão reportagem esclarecedora veiculada em 21 de 

janeiro de 2013 pelo jornal especializado Valor Econômico. Na matéria 

intitulada “Cuidado com a inflação”, o periódico aponta que “o rendimento da 

poupança perdeu para a inflação oficial, medida pelo IPCA, mês a mês desde 

setembro” de 2012. E ilustra: “Quem investiu R$1mil na caderneta em 31 de 

junho [de 2012], fechou o ano com poder de compra equivalente a R$996,40. 

Ganham da inflação apenas os depósitos feitos na caderneta antes de 4 de 

maio, com retorno de 6%. Para os outros, vale a nova regra, definida no ano 

passado, de rendimento equivalente a 70% da meta para a Selic, ou seja, de 

5,075%”. Em suma: há manifesta discrepância entre o índice oficial de 

remuneração da caderneta de poupança e o fenômeno inflacionário, de modo 

que o primeiro não se presta a capturar o segundo. O meio escolhido pelo 

legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é, portanto, 

inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 

Não bastasse essa constatação, é de se ver que o próprio Supremo Tribunal 

Federal já decidiu que a Taxa Referencial não reflete a perda do poder 

aquisitivo da moeda. Ao julgar a ADIn 493, rel. Min. Moreira Alves, o 

plenário desta Corte entendeu que o aludido índice não foi criado para 

captar a variação de preços na economia, daí ser insuscetível de operar 

como critério de atualização monetária. 

(...) 

Assentada a premissa quanto à inadequação do aludido índice, mister 

enfrentar a natureza do direito à correção monetária. Na linha já exposta pelo 

i. Min. relator, “a finalidade da correção monetária, enquanto instituto de 

Direito Constitucional, não é deixar mais rico o beneficiário, nem mais pobre 

o sujeito passivo de uma dada obrigação de pagamento. É deixá-los tal como 

qualitativamente se encontravam, no momento em que se formou a relação 

obrigacional”. Daí que a correção monetária de valores no tempo é 

circunstância que decorre diretamente do núcleo essencial do direito de 

propriedade (CF, art. 5º, XXII). Corrigem-se valores nominais para que 

permaneçam com o mesmo valor econômico ao longo do tempo, diante da 

inflação. A ideia é simplesmente preservar o direito original em sua genuína 

extensão. Nesse sentido, o direito à correção monetária é reflexo imediato da 

proteção da propriedade. Deixar de atualizar valores pecuniários ou atualizá-

los segundo critérios evidentemente incapazes de capturar o fenômeno 

inflacionário representa aniquilar o direito propriedade em seu núcleo 

essencial. Tal constatação implica a pronúncia de inconstitucionalidade 

parcial da EC nº 62/09 de modo a afastar a expressão “índice oficial de 

remuneração da caderneta de poupança” introduzida no §12 do art. 100 da Lei 

Maior como critério de correção monetária dos créditos inscritos em 

precatório, por violação ao direito fundamental de propriedade (art. 5º, XII, 

CF/88), inegável limite material ao poder de reforma da Constituição (art. 60, 

§4º, IV, CF/88) (grifamos). 
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Posteriormente, quando julgados os embargos de declaração à esta 

decisão, o Supremo reafirmou: “O Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial 

(IPCA-E) é o índice de correção monetária a ser aplicado a todos os valores inscritos em 

precatórios, estejam eles sujeitos, ou não, ao regime especial criado pela EC nº 62/2009, 

qualquer que seja o ente federativo de que se trate.” 

 

Como se vê, não há dúvidas acerca da inconstitucionalidade da utilização 

da Selic como taxa referencial, tal como prevê a PEC 23/2021 em seus artigos 2º (que 

altera o art. 116, § 3º2, da CF) e 3°3.  

 

É patente a configuração de ofensa ao direito de propriedade (CF, art. 5º, 

XXII), na medida em que o atual índice de remuneração da caderneta de poupança – Taxa 

Referencial (TR) –, por ser muito inferior ao IPC, acarretará brusca redução do valor dos 

créditos judiciais, com a perspectiva de que a inflação corroa o valor do crédito no decurso 

dos anos a que se refere o regime especial do art. 97 do ADCT. Assim, o índice eleito não 

recompõe o poder aquisitivo da moeda, caracterizando violação à isonomia (CF, art. 5º, 

caput) diante da utilização, pelo Poder Público, da taxa SELIC para os seus créditos. 

 

Segundo estudo levado a cabo pela renomada Fundação Getúlio Vargas 

acerca do tema e intitulado “Estudo dos Possíveis Efeitos da Postergação do Pagamento 

de Precatórios pelos Governos Federal, estaduais e Municipais”, publicado em novembro 

de 2020, “a análise dos dados agregados evidencia que o volume de precatórios hoje 

devidos é relevante e deve ser discutido não só sob a ótica do direito mas como política 

pública. Há uma associação entre o acúmulo de precatórios, o crescimento da dívida 

consolidada e o crescimento da taxa de desemprego. O valor original dos precatórios 

representa apenas 40% do valor total de um precatório após 10 anos de sua emissão, 

indicando que, após este tempo, a maior parte do valor devido se refere à correção 

monetária e juros”4. 

 

Ou seja, utilizar a Selic como indíce de correção monetária ensejará a 

                                                      
2 (...) § 3º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao 

da consolidação até o mês anterior ao do pagamento. 
3 Art. 3º Nas discussões e condenações envolvendo à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza 

e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, inclusive do 

precatório, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic, acumulado mensalmente. 
4 Fundação Getúlio Vargas, FGV Projetos CE Nº 1207/20: Estudo dos Possíveis Efeitos da Postergação do 

Pagamento de Precatórios pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, coordenação: Joelson Sampaio, 

2020. 
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ineficiência e a imoralidade administrativas (CF, art. 37, caput), na medida em que 

estimulará condutas protelatórias do Poder Público para que se beneficie economicamente 

da discussão judicial. Restariam violados também a garantia da coisa julgada (CF, art. 5º, 

XXXVI) e o princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), pois, independentemente do 

critério adotado na sentença, a partir da expedição do precatório fluirá o índice fixado no 

texto da Constituição, o que cerceia o campo de atuação do Poder Judiciário. 

 

Nesse ponto, também importa destacar que a PEC 23/2021 representa 

verdadeira ofensa a separação dos poderes, instituto que assegura não apenas a 

independência e a harmonia entre os Poderes, mas, principalmente, a proteção dos 

indivíduos contra o abuso potencial de um poder absoluto5.  

 

Pode-se vislumbrar a violação da garantia da coisa julgada uma vez que o 

precatório é a expressão prática da condenação da Fazenda Pública em juízo, de tal modo 

que tolher a efetividade dos mecanismos de pagamento é também reduzir a intocabilidade, 

embora por via indireta, daquela garantia constitucional. A frustração da expectativa de 

o credor receber os créditos cuja certeza e exigibilidade derivam de sentença atenta 

também severamente a garantia da segurança jurídica (art. 5º, caput, da CF). 

 

Também esse ponto restou discutido quando do julgamento da ADI 4357, 

quando afirmou-se expressamente que “A compensação dos débitos da Fazenda Pública 

inscritos em precatórios, previsto nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, 

incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), 

desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos 

Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 

5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput)”.  

 

Segundo assentou-se durante a discussão:  

 

(...) esse tipo de conformação normativa, mesmo que veiculada por emenda à 

Constituição, também importa contratura no princípio da separação dos 

Poderes. No caso, em desfavor do Poder Judiciário. Como ainda se contrapõe 

àquele traço ou àquela nota que, integrativa da proporcionalidade, demanda a 

observância obrigatória da exigibilidade/necessidade para a restrição de 

direito. Isso porque a Fazenda Pública dispõe de outros meios igualmente 

                                                      
5 “A doutrina da separação de poderes serve atualmente como uma técnica de arranjo da estrutura política 

do Estado, implicando a sua distribuição por diversos órgãos, de forma não exclusiva, permitindo o controle 

recíproco, tendo em vista a manutenção das garantias individuais consagradas no decorrer do 

desenvolvimento humano” – BASTOS, Celso Ribeiro; TAVARES, André Ramos. As tendências do direito 

público no limiar de um novo milênio. São Paulo: Saraiva, 2000, p. 67. 
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eficazes para a cobrança de seus créditos tributários e não-tributários. Basta 

pensar que o crédito, constituído e inscrito em dívida ativa pelo próprio Poder 

Público, pode imediatamente ser executado, inclusive com a obtenção de 

penhora de eventual precatório existente em favor do administrado . Sem falar 

na inclusão do devedor nos cadastros de inadimplentes. A propósito, este 

Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência firme no sentido de vedar o uso, 

pelo Estado, de meios coercitivos indiretos de cobrança de tributo. Confiram-

se, nesse sentido, as Súmulas n. 70, 323 e 547.   

 

 

Por fim, também é preciso destacar que a possibilidade de parcelamento 

de precatórios, prevista nos artigo 2º do texto aprovado pela Câmara, que altera o art. 115 

do ADCT6, também já foi reputada inconstitucional pelo STF.  

 

No julgamento da medida cautelar na ADIn nº 2.356, rel. p/ acórdão Min. 

Ayres Britto, o Supremo Tribunal Federal analisou a constitucionalidade da EC nº 

30/2000, que, ao incluir o art. 78 no ADCT, previu a possibilidade de liquidação “em 

prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos” dos “precatórios 

pendentes na data de promulgação” da emenda e daqueles “que decorram de ações iniciais 

ajuizadas até 31 de dezembro de 1999”. A Corte, por maioria, suspendeu a eficácia do 

dispositivo, reconhecendo que o aludido parcelamento violou inúmeros dispositivos 

constitucionais. Confira-se o teor da ementa: 

 

 EMENTA: MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 2º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 2000, QUE 

ACRESCENTOU O ART. 78 AO ATO DAS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. PARCELAMENTO DA 

LIQUIDAÇÃO DE PRECATÓRIOS PELA FAZENDA PÚBLICA. 1. O 

precatório de que trata o artigo 100 da Constituição consiste em prerrogativa 

processual do Poder Público. Possibilidade de pagar os seus débitos não à 

vista, mas num prazo que se estende até dezoito meses. Prerrogativa 

compensada, no entanto, pelo rigor dispensado aos responsáveis pelo 

cumprimento das ordens judiciais, cujo desrespeito constitui, primeiro, 

pressuposto de intervenção federal (inciso VI do art. 34 e inciso V do art. 35, 

da CF) e, segundo, crime de responsabilidade (inciso VII do art. 85 da CF). 2. 

O sistema de precatórios é garantia constitucional do cumprimento de 

decisão judicial contra a Fazenda Pública, que se define em regras de 

                                                      
6 Art. 115. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento das contribuições previdenciárias e 

demais débitos dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, com os respectivos regimes 

próprios de previdência social, com vencimento até 31 de outubro de 2021, inclusive os parcelados 

anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais, mediante 

autorização em lei municipal específica, desde que comprovem ter alterado a legislação do regime próprio 

de previdência social para atendimento das seguintes condições, cumulativamente (...) (grifamos).  
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natureza processual conducentes à efetividade da sentença condenatória 

transita em julgado por quantia certa contra entidades de direito público. 

Além de homenagear o direito de propriedade (inciso XXII do art. 5º da CF), 

prestigia o acesso à jurisdição e a coisa julgada (incisos XXXV e XXXVI do 

art. 5º da CF). 3. A eficácia das regras jurídicas produzidas pelo poder 

constituinte (redundantemente chamado de “originário”) não está sujeita a 

nenhuma limitação normativa, seja de ordem material, seja formal, porque 

provém do exercício de um poder de fato ou suprapositivo. Já as normas 

produzidas pelo poder reformador, essas têm sua validez e eficácia 

condicionadas à legitimação que recebam da ordem constitucional. Daí a 

necessária obediência das emendas constitucionais às chamadas cláusulas 

pétreas. 4. O art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

acrescentado pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº 30/2000, ao 

admitir a liquidação “em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo 

máximo de dez anos” dos “precatórios pendentes na data de 

promulgação” da emenda, violou o direito adquirido do beneficiário do 

precatório, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Atentou ainda contra 

a independência do Poder Judiciário, cuja autoridade é insuscetível de 

ser negada, máxime no concernente ao exercício do poder de julgar os 

litígios que lhe são submetidos e fazer cumpridas as suas decisões, 

inclusive contra a Fazenda Pública, na forma prevista na Constituição e 

na lei. Pelo que a alteração constitucional pretendida encontra óbice nos 

incisos III e IV do § 4º do art. 60 da Constituição, pois afronta “a 

separação dos Poderes” e “os direitos e garantias individuais”. 5. Quanto 

aos precatórios “que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro 

de 1999”, sua liquidação parcelada não se compatibiliza com o caput do art. 

5º da Constituição Federal. Não respeita o princípio da igualdade a admissão 

de que um certo número de precatórios, oriundos de ações ajuizadas até 

31.12.1999, fique sujeito ao regime especial do art. 78 do ADCT, com o 

pagamento a ser efetuado em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo 

máximo de dez anos, enquanto os demais créditos sejam beneficiados com o 

tratamento mais favorável do § 1º do art. 100 da Constituição. 6. Medida 

cautelar deferida para suspender a eficácia do art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 30/2000, que introduziu o art. 78 no ADCT da Constituição 

de 1988. (ADI 2356 MC, Relator(a): Min. NÉRI DA SILVEIRA, Relator(a) 

p/ Acórdão: Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 25/11/2010, 

DJe-094 DIVULG 18-05-2011) (grifamos). 

  

Como se nota por todo o exposto, a PEC 23/2021, seja em seu texto 

original, seja no substitutivo aprovado pela Câmara dos Deputados em votação de 

primeiro turno, mostra-se flagrantemente inconstitucional por violar a separação dos 

poderes, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, bem como por se mostrar contrária à 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que, em diferentes ocasiões, declarou a 

inconstitucionalidade do parcelamento de precatórios e a sua correção monetária por 
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meio da taxa Selic. 

A par disso, e por fim, destacamos que para além das inúmeras 

inconstitucionalidades de ordem material aqui apresentadas, houve também na votação 

da PEC pela Câmara irregularidade em seu rito, o que já foi questionado no STF. 

Isso porque seu Regimento Interno prevê, no art. 235, que “O Deputado 

poderá obter licença para: I - desempenhar missão temporária de caráter diplomático ou 

cultural”. Tendo em vista essa previsão, é cabível questionar a votação remota de 

parlamentares que estavam em missão oficial na COP 26, conferência mundial do clima 

realizada em Glasgow, na Escócia, pois, uma vez licenciados, não poderiam votar. 

Discute-se também acerca da emenda aglutinativa, uma vez que esta foi 

apresentada às 21h05, enquanto as emendas que dariam suporte às mudanças foram 

apresentadas às 21h55. Ou seja, o texto final levado à votação foi apresentado antes 

mesmo que estivesse de fato finalizado, o que fez com que ex-presidente da Câmara 

Rodrigo Maia apontasse que "apresentaram uma emenda aglutinativa com textos que 

não existem na PEC e de emendas que não foram apresentadas. Então eu digo que é uma 

emenda fantasma que a Câmara votou"7. 

Diante do exposto, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

vem se manifestar a fim de reafirmar que precatórios se traduzem em um direito 

fundamental do credor que consagra o princípio da efetividade da tutela jurisdicional e o 

próprio Estado Democrático de Direito, motivo pelo qual a PEC 23/2021 mostra-se 

flagrantemente inconstitucional. 

 

Brasília, 05 de novembro de 2021. 

 

 

Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky 

Presidente do Conselho Federal da OAB 

OAB/RJ 95.573 

                                                      
7 Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2021/11/05/parlamentares-vao-ao-stf-para-

questionar-rito-adotado-pro-lira-na-votacao-da-pec-dos-precatorios.ghtml ; acesso em 05 de novembro de 

2021. 
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